ANEXO IX
Critérios de julgamento e pontuacdo das propostas.

1. DISPOSIGOES GERAIS

1.1. O julgamento das Propostas de Trabalho apresentadas pelas Organiza¢des da
Sociedade Civil — OSC sera realizado com base no mérito técnico, nos termos dos arts.
27 e 28 da Lei Federal n° 13.019/2014.

1.2. A avaliagao observara, de forma integrada, a aderéncia da Proposta de Trabalho aos
requisitos estabelecidos no Anexo V — Roteiro para Elaboragao da Proposta de Trabalho,
no Termo de Referéncia e no Edital.

1.3. Serao avaliadas exclusivamente as informacdes, descricdes e documentos técnicos
apresentados no Envelope n° 01 — Proposta de Trabalho, vedada a consideragao de
documentos tipicos da fase de habilitagao.

1.4. Para fins de pontuacdo, a Comissdo de Selecdo considerara a qualidade,
consisténcia, coeréncia interna e robustez das evidéncias técnicas apresentadas, nao
sendo suficientes descri¢des genéricas ou meramente declaratorias.

1.5. A atribuicdo da pontuagdo maxima em qualquer critério ficara condicionada a
demonstracao objetiva de que a Proposta atende plenamente as exigéncias técnicas e a
complexidade do objeto da parceria.

2. CRITERIOS DE JULGAMENTO E PONTUAGAO

Critério Descrigao Pon'tu_agao
Maxima
A  |Adequacgao da Proposta ao Objeto 5
B |Qualidade Técnica e Consisténcia do Plano de Trabalho 5
C |Capacidade Técnica e Operacional da OSC 5
D  |Experiéncia Institucional em Gerenciamento de CVT 5
E |Tecnologias Sociais e Inovagao Aplicada 5

3. GRADAGAO DE PONTUAGAO

Para todos os critérios, sera adotada a seguinte gradagao:

Pontuacao Descrigcao da Avaliacao
Atendimento excelente, plenamente aderente ao critério, com evidéncias
robustas e consistentes.

5 pontos




Pontuacao Descrigao da Avaliagcao

Atendimento adequado, compativel com o critério, com pequenas
limitacoes.

1 ponto |Atendimento insuficiente, com fragilidades relevantes.

0 ponto [N&o atendimento ou atendimento incompativel com o critério.

3 pontos

4. PARAMETROS ESPECIFICOS DE AVALIAGAO
Critério A — Adequacgao da proposta ao Objeto

Avalia a aderéncia da Proposta de Trabalho ao objeto definido no Edital e no Termo de
Referéncia, considerando:

a) compatibilidade entre o objeto da parceria e as agdes propostas;
b) clareza na definicio dos objetivos e resultados esperados;
c) alinhamento com as finalidades do Centro Vocacional Tecnolégico — CVT-ACT;
d) inexisténcia de desvio de finalidade.

Pontuacéo orientativa:

* 5 pontos: aderéncia plena e inequivoca ao objeto;

« 3 pontos: aderéncia geral, com pequenos desvios ou imprecisdes;
* 1 ponto: aderéncia parcial ou proposta genérica;

* 0 ponto: desconexao com o objeto.

Critério B — Qualidade Técnica do Plano de Trabalho

Avalia a consisténcia técnica do Plano de Trabalho, com base nos itens 1, 2, 7 e 8 do
Anexo V, considerando:

a) coeréncia entre diagndstico, objetivos, agdes, metas e indicadores;
b) viabilidade técnica da metodologia proposta;

c) compatibilidade entre agbes, cronograma e estimativa de custos;
d) clareza dos mecanismos de acompanhamento e avaliagao.

Pontuacéo orientativa:
* 5 pontos: plano consistente, detalhado e plenamente exequivel,

« 3 pontos: plano adequado, com lacunas pontuais;
* 1 ponto: plano fragil ou pouco detalhado;



* 0 ponto: plano inexequivel.

Critério C — Capacidade Técnica e Operacional da OSC

Avalia a capacidade da OSC para executar o objeto, com base nos itens 4, 5 e 6 do
Anexo V, considerando:

a) adequacao da estrutura administrativa e organizacional proposta;
b) qualificagcao e experiéncia da equipe técnica apresentada;

c) coeréncia entre equipe, modelo de gestao e atividades previstas;
d) existéncia de mecanismos de controle administrativo e financeiro.

Pontuacéo orientativa:
* 5 pontos: capacidade plenamente compativel com a complexidade do objeto;
» 3 pontos: capacidade adequada, com limitacdes administraveis;
* 1 ponto: capacidade insuficiente;
* 0 ponto: auséncia de capacidade demonstrada.

Critério D — Experiéncia Institucional em Gerenciamento de CVT ou Equipamento
Similar

Avalia a experiéncia institucional da OSC, nos termos do item 3 do Anexo V,
considerando:

a) experiéncia minima comprovada de 03 (trés) anos no gerenciamento,
operacionalizacdo ou execucdo de atividades finalisticas em Centros Vocacionais
Tecnoldgicos — CVT ou equipamentos publicos de natureza similar;

b) continuidade da atuagéo;

c) complexidade das atividades executadas;

d) resultados e impactos demonstrados.

Pontuacéo orientativa:

» 5 pontos: experiéncia = 3 anos, com gestao continuada e resultados comprovados;
* 3 pontos: experiéncia proxima ao minimo exigido, com resultados parciais;

* 1 ponto: experiéncia episédica ou pouco comprovada,;

* 0 ponto: auséncia de comprovacdo minima de 3 anos.

E - Aplicagcao minima de pelo menos 02 (duas) Tecnologias Sociais pertinentes as
areas de educacao basica, artes, empreendedorismo e economia criativa.

Avalia a experiéncia da OSC no desenvolvimento, aplicagdo ou reaplicagcdo de
tecnologias sociais, entendidas como solugdes ou metodologias reaplicaveis,



considerando:

a) existéncia de metodologias, produtos ou processos documentados;
b) comprovacgao de aplicagéo pratica;

c) potencial de reaplicagdo e impacto social,

d) aderéncia as atividades do CVT-ACT.

Pontuacéo orientativa:

* 5 pontos: tecnologias documentadas, aplicadas e reaplicadas;

* 3 pontos: experiéncias pontuais ou parcialmente documentadas;

* 1 ponto: mengdes genéricas;

* 0 ponto: auséncia de experiéncia comprovada ou apresentacao de proposta com
Tecnologias Sociais nao pertinentes as areas de educagao basica, artes,
empreendedorismo e economia criativa.

5. NOTA MINIMA E HIPOTESES DE ELIMINACAO

5.1. Sera considerada classificada a Proposta de Trabalho que obtiver pontuacao final
minima de 15 (quinze) pontos, correspondente a 60% (sessenta por cento) da pontuagao
total maxima prevista neste Anexo.
5.2. Independentemente da pontuacgao global, sera eliminada a Proposta de Trabalho que:
a) obtiver pontuacédo igual a 0 (zero) em qualquer dos critérios A (Adequacao da
Proposta ao Objeto) ou B (Qualidade Técnica do Plano de Trabalho);
b) ndo comprovar, ainda que de forma técnica e documental minima, a experiéncia
institucional exigida no Critério D, nos termos do Anexo V,
c) apresentar proposta incompativel com o objeto, com desvio de finalidade ou
desconexao evidente com as atividades do CVT-ACT;
d) apresentar inconsisténcia grave entre agdes, metas, indicadores e estimativa de
custos, de modo a comprometer a exequibilidade da parceria;
e) deixar de atender aos requisitos minimos estruturais definidos no Anexo V —
Roteiro para Elaboragao da Proposta de Trabalho.
5.3. A eliminacédo de Proposta devera ser devidamente motivada, com indicagéo objetiva
do critério ou requisito ndo atendido, constando expressamente na ata de julgamento da
Comissao de Selecao.

6. CRITERIOS DE DESEMPATE

6.1. Em caso de empate, sera considerada melhor classificada a proposta que obtiver,
sucessivamente:

| — maior pontuagao no Critério “E”;



Il — maior pontuagdo no Critério “D”, considerando o maior tempo de experiéncia
institucional comprovada em gestdo, operacionalizagdo ou execugao de atividades
finalisticas em Centros Vocacionais Tecnologicos ou equipamentos publicos similares ;

[l — maior pontuagao no Critério “C”;

IV — maior tempo de constituicdo da OSC;

V — persistindo o empate, sorteio publico, devidamente registrado em ata.

6.2. O sorteio referido no inciso V sera realizado pela Comissdo de Sele¢cdo, em sessao
publica, com prévia comunicacao as OSCs empatadas.

7. DISPOSIGCOES FINAIS

7.1. A Comissao de Selecao podera realizar diligéncias para esclarecimentos, desde que
nao impliquem alteracdo do conteudo essencial da proposta.

7.2. O julgamento observara rigorosamente os critérios, parametros, notas minimas e
hipéteses de eliminagao definidos neste Anexo, sendo vedada a atribuicdo de pontuacao
ou a adogao de critérios nao previstos expressamente.

7.3. A falsidade de informagbes ou documentos podera ensejar a desclassificagdo da
proposta e a aplicacado das sancgdes previstas no art. 73 da Lei n° 13.019/2014.



